
 

EDITAL 07/COPERVE/2018 

(Retifica o Edital 06/COPERVE/2018) 

 

A Universidade Federal de Santa Catarina – UFSC, por meio da Comissão Permanente do 

Vestibular – COPERVE, tendo em vista a Resolução Normativa n
o
 53/CGRAD/2018, de 23 de abril de 

2018, retifica o Edital nº06/COPERVE/2018, referente ao Vestibular UFSC/2018-2, nos seguintes 

termos: 

 

1. Altera o item 5.2, que passa a ter a seguinte redação: 

 

“5.2. As provas serão realizadas nas seguintes cidades do Estado de Santa Catarina: Araranguá, 

Blumenau, Chapecó, Criciúma, Curitibanos, Florianópolis, Joinville e Tubarão”.  

 

 

 

 

Florianópolis, 23 de abril de 2018. 

 

 

Prof. Olinto José Varela Furtado 

PRESIDENTE DA COPERVE/UFSC 


